
Âuane MUNtclpAL DE rapenoÁ

CONTRATUAL

coilTRATo ADMtNtsrRATtvo No 03/2024, euE FAzErul ENTRE st I cÂuam
tuNrclpAL oe rnpenoÁ, E A E[tpREsA vALctR cEsAR FARtAs DE sousA

LOTE í. MATERIAIS DESCARTAVEIS, LIMPEZA E ALIMENTOS

w

ITEM DESCRTçÃo QNTD MÀRCA VALOR
trxnÁnro

1 AçúCAR cRrsrAL
EMBALAGEM COM Oí KG, O
PRODUTO DEVE
APRESENTAR COR
BRANCA, CLARA; DEVE
ESTAR SOLTO E SECO NO
PACOTE. SUA
EMBALAGEM NÂo DEVE
APRESENTAR
PERFURAÇÔES. DE
ACORDO COM ASExrcÊNcAs DA
vrcrúNCIA sANtrÁRtA.
APRESENTAR DATA DE
FABRICAÇÂo NA
EMBALAGEM E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MINIMO í
ANO A PARTIR DA DATA DE
RECEBIMENTO

200 CORURIPE R$ 3,49

2 ADoÇANTE LIQUIDo
STEV|A (FRASCO COM í00

LíNEA R$ 10,50 R$ 63,00

CGC: I 3.070.01 ú0001-12
Fones: (75) i661 I165

Etna lt : c mt a p e r o o@:1 m o i l. c o m

A CÂMARA MUNtCtpAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ sob o no. 13.070.0161000'l-12, com sede na Rua Marechal Deodoro,
s/no, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo presidente, o Sr.
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS L|SBOA, portadora do RG sob o no.
8í 3970628 - ssP/BA e cPF sob o no 983.351 .70s-68, residente e domiciliado na Rua
Comendador Oliva 9988, Centro, CEp: 4S.43O-OOO, TAPEROÁ - BAH|A, doravante e
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa VALCIR CESAR FARIAS
DE SOUSA, inscrito no CNPJ sob o n' 07.030.578/0001 -30, com endereço na Rua
Marechal Deodoro, s/n, Centro, Taperoá, CEp 4S.430-OOO, nestê ato represêntado pelo
Sr. Valcir Cesar Farias de Sousa, brasileiro, RG 08.139.308-39 SSp/BA e CpF
931.182.605-72, residente e domiciliada na Rua Magno Coutinho de Sousa, s/n, Casa,
Centro CEP 45.430-000, Taperoá-BA, tendo em vista o que consta no processo no

O3lnO24. e em observância às disposiçÕes da Lei no í4.'133, de 2021 e da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 75, de 2021 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação no.0312024, mediante as cláusulas e condiçôes a
seguir enunciadas-

cúusuLA pRrrrtEtRA - oBJETo (aÉ.92, te [)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação da aquisição de material de
consumo (alimentos, materiais dêscartáveis ê limpeza) para atender a necêssidades da
Câmara Municipal de Taperoá nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

'1.2. Objêto da contrataçáo:

\

VALOR
TOTAL

R$ 698,00
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Âmane MuNtctpAL DE repenoÁ

ML) . ADOÇANTE
DIETÉTICo LIQUIDo
srÉvA puRo, ExcLUtNDo
OS COM A DENOMINAÇÃO
"COM STÉVIA". VALIDADE
MÍNIMA DE 24 (vtNTE E
QUATRO) MESES, A
CONTAR DA DATA DO
RECEBIMENTO DO
MATERIAL PELA
CONTRATANTE, DEVENDO
CONSTAR NA EMBALAGEM
PúsTIcA A DATA DE
FABR E VALIDADE

J
DoMÉslco, A BASE DE
HIPocLoRITo DE SÔDIo,
COM TEOR DE CLORO
ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5 %
PIP, CONFORME
ABNT/NBR 14725.
EMBALAGEM PúSTICA DE
Oí LITRO. COM DADOS DE
TDENIFtcAçÃo Do
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRtcAçÁo, pRAzo DE
VALIDADE NÃO SUPERIOR
A 06 MESES E COM
REGrsrRo No MtNtsrÉRto
DA SAÚDE.

uA sANtrÁRn - usoÁG 200 BRILUX R$ 2,75 R$ 550,00

4 ALCOOL GEL 7OO/O

ANTSSÉPTICo,
CERTIFICADO INMETRO E
NORMA ABNT NBR 5991 E
REGISTRO NA ANVISA.
EMBATAGEM: FRASCO
PúsTIco DE sooML,
CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE.

50 ASSEPTGEL R$ 9,99 R$ 499,50

ALCooL LíoutDo 7oo/o,
ANTSSÉPTIco
CERTIFICADO INMETRO E
NORMA ABNT NBR 5991 E
REGISTRO NA ANVISA.
EMBALAGEM: FRASCOpúsrtco DE 't LrrRo,
CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAçÃO E PRAZO DE
VALIDADE.

100 R$ 9,69 R$ 969,00

6 AROMATIZADOR DE AR .
SPRAY SEM CFC,
ACONDICIONADO EM
FRASco coM, No MINIMo
360 ML, FRAcRÂNcn
VARIADA, INGREDIENTE
ATIVO SOLUBILIZANTE,
COADJUVANTES BUTANO/
PROPANO. QUE ATENDA
A§ NORMAS ABNT.NBR

48 GLADE RS 13,99 52R$ 671

k

(,t/t

CGC: 13.070.01U0001-t2
Fones: (75) 1661 tI65

E -mail : c m t a p e r o t@g ma i l. c o m

ANHANGUERA
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rS .+
ARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

CGC: 13.070.016/0001-12
Fones: (75) 3661 1165

E-mail : c mtape ro a@g m a i l. co m

14725-PARTE 2:2009.
ADOÇÁO DO A
GLOBALMENTE
HARMONIZADO PARA A
CLASSIFICAÇÃO E
ROTULAGEM DE
PRODUTOS QUiMICOS,
ONU. VALIDADE MINIMA DE
í2 MESES. REGISTRO NO
MS/ANVISA.

7 BALDE púSrrco -
RESISTENTE, DE MODELO
UNIVERSAL COM
CAPACIDADE DE 20
LITROS NA COR
TRANSPARENTE

05 MERCOPLAS R$ 16,s0 R$ 82,50

I BISCOITO CREAM
CRACKER - BISCOITO
SALGADO,
APRESENTAÇÃO
QUADRADA, SABOR
CREAM CRACKER,
CONTENDO: FARINHA DE
TRIGO, ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICo, GoRDURA
VEGETAL, Oo/o DE
GORDURA TRANS- DUPLA
EMBALAGEM, PACOTES
EMBALADOS 01 A 01, PESO
LIourDo 4ooc, coM
TDENIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE E PRAZO DE
VALIDADE NO MINIMO 06
MESES A PARTIR DA DATA
DE RECEBIMENTO

150 FORTALEZA R$ 6,75 R$ 1 .0'12,50

o CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM
25OG - CAFÉ PURO
TORRADO E MOíDO,
EMPACOTADO
AUTOMATICAMENTE E
QUE APRESENTE O SELO
DE PUREZA DA ABIC COM
FABRTCAÇÂO MÁX|MA DE
30 DIAS

SANTA CLARA R$ 8,50 R$ 2.040,00

CAFÉ
GRANULADO
coM 200GR

SOLÚVEL
FRASCO

120 SANTA CLARA R$ 4,89

11 COADOR DE CAFÉ
INDUSTRIAL, SUPORTE EM
MADEIRA E PANO
FLANELADO |OOYO

ALGODÃO. TAMANHO:
INDUSTRIAL
EXTRAGRANDE, 20 CM DE
DÁMETRO, E 25 CM DE
PROFUNDIDADE

08 SANTA CLARA R$ 5,89 R§ 47 ,12

12 COPO DESCARTÁVEL
PARA ÁGUA, EM
PúSTICO, CAPACIDADE
2OO ML, COM RESINA

300 ISOCOPOS RS 6,49 RS 1.947,00 
I

240

10 R$ 586,80
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;* i{
Âmnna MUiltctpAL DE repenoÁ

CGC: 13.070.01 M01-12
Fones: (75) 3661 1165

E-ma il : c mt a p e r o o@)B mt i l. c o m

renuopúsrrcn, NÃo
TOXICA, COR BRANCA,
ISENTO DE: MATERIA|S
ESTRANHOS, BOLHAS,
RACHADURAS, FUROS,
DEFoRMAÇÓES, BoRDAS
AFIADAS E REBARBAS.
EMBALAGEM COM íOO
UNIDADES, CONTENDO
DADOS DE |DENT|F|CAÇÂO
DO PRODUTO, MARCA E
INFORMAÇÔES SOBRE O
FABRICANTE.

't3 COPO DESCARTÁVEL
PARA CAFÉ/cHÁ, EMPúsrco, cApActDADE
50 ML, COM RESINA
TERMoPúSTICA, NÃo
TOXICA, COR BRANCA,
ISENTO DE: MATERIAIS
ESTRANHOS, BOLHAS,
RACHADURAS, FUROS,
DEFORMAÇÔES, BORDAS
AFIADAS E REBARBAS.
EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES, CONTENDO
DADOS DE |DENT|F|CAÇÁO
DO PRODUTO, MARCA E
INFORMAÇÔES SOBRE O
FABRICANTE.

'100 COPOBRAS R$ 3,29 R$ 329,00

14 DESINFETANTE - LIQUIDO
FRAGRÂNCIA VARIADA,
coM AÇÂo BACTERICTDA
E GERMICIDA, PARA
LIMPEZA, USO GERAL.
EMBALAGEM CONTENDO
1L, DEVERA APRESENTAR
ROTULO IMPRESSO
COLADO SOBRE A MESMA,
CONTENDO OS
SEGUINTES DADOS:
NOME/CNPJ DO
FABRICANTE, MARCA DO
PRODUTO, ENDEREçO,
QUANTIDADE,
coMPosrÇÃo, GARANT|A,
PRAZO DE VALIDADE.

160 PINHO SOL R$ 7,49 R$ í.198,40

15 DESINFETANTE EM GEL -
MULTIUSO FRÂGANCIAS
VARIADAS EMBALAGEM
coM 11.

24 PINHO R$ 5,70 R$ 136,80

16 DETERGENTE . LÍOUIDO
CONCENÍRADO,
BIODEGRADÁVEL, COM NO
MíNrMo 11% (oNzE PoR
CENTO) DO PRtNCtPtO
ATIVO BÁSICO DO
DETERGENTE, NEUTRO.
EMBALAGEM PúSTICA DE
5OO ML, CONTENDO O
NOME DO FABRICANTE,
DATA OE FABRTCAçÁO,
PRAZO DE VALIDADE,

140 YPÊ R$ 3,35 R$ 469,00
X,
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Âuena MuNtctpAL DE rlpenoÁ

17 ESPONJA - PARA LIMPEZA,
DUPLA FACE. UMA FACE
EM ESPUMA E OUTRA EM
MATERIAL ABRASIVO,
DIMENSÔES MINIMAS DE
100 MM(COMPRTMENTO) X
70 MM(LARGURA) X 20 MM
(ESPESSURA).

48 BRILHUS R$ 1,95 R$ 93,ô0

18 FLANELA . PARA LIMPEZA,
íOO% ALGoDÃo, BoRDAS
EM LINHAS DE ALGODÃO,
DIMENSÔES DE 40 x 60
CM.

LIMPOTEX R$ 5,20 RS 83,20

'19 FOSFORO . CONTENDO
No MINIMo 40 PALIToS,
CADA PALITO DEVE TER
No MINtMo ís MM DE
COMPRIMENTO,
EXCLUINDO A CABEÇA.
EMBAI.AGEM: PACOTE
COM 10 CAIXAS.

05 GUARANI R$ 3,35

20 GARRAFA TÉRMICA. GLT
DE ,11 COM SISTEMA DE
PRESSÃo, AMPoLA DE
vtDRo, coRpo púsTlco,
TAMPA RosouEÁvEL coM
DOTADA DE ALÇA PARA
TRANSPORTE. AMPOLA
coM cAPActDADE MIN|MA
DE ,I LITRO. CORPO
EXTERNO
CONFECCIONADO DE
MATERTAL PúsTlco DEALTA RestsrÊucn.
CONFORME NBR- 13282).

05 ALADIM R$ 38,65 R$ 193,25

21 GUARDANAPO DE PAPEL -
FOLHA SIMPLES 24CM X
22CM FOLHA DUPLA
PACOTE COM 50
GUARDANAPOS.

24 BEIJO R$ 4,20 R$ 100,80

22 INSETICIDA . EM
EMBALAGEM AEROSOL
COM 3OOML MATA
INSETOS COMO:
BARATAS, MOSOUITOS,
FORMIGAS.

06 RAID R$ 12,50 R$ 75,00

23 LA DE AÇO . CARBONO,
NÃO ABRASIVA, TEXTURA
MACIA E ISENTA DE SINAIS
DE oxrDAÇÃo, PAcorE 8
UNIDADES, PESo LIQUIDo
60G.

10 BRILHUS R$ 2,10 R$ 2'r,00

LEITE EM PÓ DESNATADo
rNsrANTÂNEo
coNTENDo No MÁxtMo
1,5Yo DE GORDURA
EMBALADO EM LATAS DE
FLANDRES ou ALUMlNto,
ISENTA DE FERRUGEM,
NÁO AMASSADAS,
RESISTENTES, NÃO
VIOIÂDOS, RESISTENTES.
o. DEVERÁ coNTER

60 NINHO R$ 1.457,40

CGC: I3.070.0l lXNI-l2
Foncs: (75) i6ó1 I165

E-nail: c mt ope roaQi:g ma i l. co m

16

R$ 16.75

24 R$ 24,29
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Ít
Âmlna MUNtctpAL DE rlpenoÁ

CGC : I 3. 070. 0 I úOlN 1 - I 2
Foacs: QS) 3661 1165

E-mail: c mtape ro o(@g ma i l. c o m

EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
tDENTTFTcAÇÁo,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAçÔES
NUTRtctoNAts, NúMERo
DE LOTE, OUANTIDADE DO
PRoDUTo, NúMERo Do
REGrsrRo No MtNtsrÉRto
DA
AGRICULTURÁ/SIF/DIPOA
E CARIMBO DE INSPEÇÃO
DO SIF. DEVERÁ ATENDER
AS
ESPEctFtcAÇôEs
TÉCNICAS DA PoRTARIA
No 369
DE 04/09/1997 DOrur.rtstÉnro DA
AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO E DO
REGULAMENTO DA
rNSPEçÁo TNDUSTR|AL E
SANITARIA DE PRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL DOuttttstÉnto DA
AGRICULTURA. VALIDADE
MINTMA DE 12 (DozE)
MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.
EMBALAGEM 28OG

25 LEtrE EM pô trurecRru
(EMBALAGEM 380c) - o
PRODUTO DEVE ESTAR
SECO E SOLTO NA
EMBALAGEM,
APRESENTAR TEOR DE
PRoTEINA MINTMA DE 26yo.
NÃO DEVE APRESENTAR
COR ALARANJADA OU
AMARELO FORTE,
MANCHAS ESCURAS OU
ESVERDEADAS (MOFO),
NEM SER DO TIPO
MODIFICADO. ESTAR DE
ACORDO COM AS
EXIGÊNCIAS DA
VIGIúNC|A SANITARIA E
APRESENTAR PRAZO DE
VALTDADE DE No MlNtMo
06 MESES A PARTIR DA
DATA DO RECEBIMENTO

200 R$ 22,99

26 12 R$ 95,40

27 LIMPADOR MULTIUSO .
LíQUIDo EMBALAGEM
coM soo ML, FRAGÂNCnS
VARIADAS.

48 BRILUX R$ 7,90 R$ 379,20

28 LUSTRA MÓVEIS
ACONDICIONADO EM
FRASco PúsTIco DE
5OOML. FRAGR,ANCIA

12 POLIFLOR R$ 6,75 RS 81,00 (

NINHO R$ 4.s98,00

LIMPA VIDRO
CRISTALIZADO
EMBALAGEM sOOML

UAU R$ 7,95

Y=
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Âmlne MUNtcrpAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: c mlape roa@g ma i l. c o m

VARIADA, CONTENDO
CERAS, SILICONE,
EMULSIFICANTES,
ESPESSANTE.
CONSERVANTE.

29 MANTEIGA. COM SAL, DE
PRIMEIRA QUALIDADE.
EMBALAGEM COM sOOG,
COM DADOS DE
tDENTtFtcAÇÃo Do
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRÂZO DE
VALIDADE. REGISTRADO
NoS ÓRGÃoS
sANITÁRIoS.

DAVACA R$ 25,15 RS 603,60

30 pÁ PARA Ltxo
APANHADOR EM METAL,
CABO EM MADEIRA COM 1

METRO DE ALTURA

BRILHUS R$ 7,15 R$ 28,60

31 24 SATEX R$ 9,59 R$ 230,16

1't PANO DE PRATO
FELPUDO, 1OOYO

ALGoDÁo, MATERIAL
MEDIDAS Mítt[r/,tAS:
140CMX230CM, L|SA,
CORES DIVERSAS.

24 ROTEX R$ 5,20 R$ 124,80

33 PAPEL HrctÊNlco - FoLHA
DUPLA PICOTADA, EM
ROLO, PACOTES DE 4
ROLOS, NÃO RECICLADO,
ALTA ABSoRçÂo, MACto,
NA COR BRANCA,
DIMENSÔES DE
lOCMX3OM. EMBALAGEM
CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE E
DIMENSÔES.

160 MAXPURE R$ 7,65 R$ 1.224,00

u PAPEL TOALHA
INTERFOLHA FOLHA
DUPLA DE ALTA
QUALIDADE, 2 DOBRAS
22,5X20CM BRANCO
EMBALAGEM COM 2
UNIDADE.

320 ABSOLUTO R$ 2.012,80

35 40 GLADE R$ 1,99 R$ 79,60

36 RoDo DE Prso - NúMERo
03, CABO E BASE
PúsflcA, coMpRtMENTo
DA BASE 4OO MM. A
BORRACHA DEVE
ULTRAPASSAR A BASE
COM BORRACHA DUPLA
EM EVA EM, No MlNtMo
4OMM.

06 BRILHUS R$ 7,90 R$ 47,40

37 coMSABÁO EM PÓ
TENSOATIVO
BIODEGRADÁVEL

20 oMo R$ 10,99 R$ 219,80

24

04

PANo DE CHÃo - EM
ALGoDÃo ALVEJADo; 18
BATIDAS

R$ 6,29

PASTILHA PARA VASO
SANITÁRIo . PEDRA coM
ALÇA PúSTICA,
FRAGRANCIAS VARIADAS. ><

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/04/2024 08:57:38
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1af6ea71-2c01-4415-be64-a816531fae8b



Âuana MuNtctpAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.016/M0 1-12

Fones: (7§) 3661 l165
E -mail : c mt a p e r o a@.t3 m a i l. c o m

CONTENDO NA
coMPoslÇÃo ÁGUA,
CORANTE E
BRANQUEADoR ÓPICo.
EMBALAGEM: CAIXA COM
5OO G, COM DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÁO, PRAZO DE
VALTDADE E coMpostÇÃo
QUIMICA. O PRODUTO
DEVERA TER REGISTROou NoIFtcAÇÃo NA
AVISÂ/MINISTÉRIo DA
SAÚDE.

38 SABoNETE LÍoutDo
coMPostÇÃo: suLFAToDE sóoro, LAURTL
suLFATo DE sóDto
DIETANOLAMIDA,
ESSÊNCIA,
CONSERVANTE.
EMBALAGEM PúSTICA
SUPER RESISTENTE,
CONTENDO 410 ML

OU PALMOLIVE R$ 8,49

39 SACO PLASTICO PARA
LIXO - CAPACIDADE DE l OO

LITROS, PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESÍDUos DoMtctLlARES
(RESÍDUoS GERAL oU
MISTURADO OU
CONTAMINADO NÃO
PASSIVEL DE
SEPARAçÁo), CLASSE I,
NA COR PRETA.

140 PRATIC R$ 15,75 R$ 2.205,00

40 SACO PLASTICO PARA
LIXO - GAPACIDADE DE 2OO
LITROS, PARA
ACONDICIONAMENÍO DE
RESiDUoS DoMtctL|ARES
(RESÍDUoS GERAL oU
MISTURADO OU
CONTAMINADo NÁo
PASSíVEL DE
SEPARAçÃo), CLASSE I,

NA COR PRETA.

120 PRATIC RS 15,75 RS 1.890,00

41 SACO PLASTICO PARA
LIXO - CAPACIDADE DE 50
LITROS, PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESíDUos DoMrclL|ARES
lnesíouos cERAL ou
MISTURADO OU
CONTAMINADO NÃO
PASSIVEL DE
SEPARAÇÀo), CLASSE I,
NA COR PRETA.

160 PRATIC R$ 7,89 RS 1.262,40

vAssouRA DE pÊLo
srNTÉTrco - 30 cM DE
COMPRIMENTo, FIxAÇÃo
COM CABO, COM SISTEMA
DE ROSCA E
TRAVAMENTO COM

BRILHUS R$ 9,35 R$ 46,75

R$ 509,40

42 05

N
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Âunnn MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: 13.070.01 0001-12

Fones: (75) 3661 I165
E taa il : c mtu p e ro d@g m a i l. c o m

PREGOS OU PARAFUSOS,
CABO MEDINDO 1,20 M.

LorE 2-ÁcuA r{ERAL

1.3. São anêxos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentêmente
de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência quê embasou a contratação;

'l .3.2. O Edital dê Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúusULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.
1.4. O prazo dê vigência da contrataÉo é de '12 (doze) meses ou até durar seus
quantitativos contâdos da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n"
14.133t2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indêpendentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no pêríodo firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cúusuLA TERCE|RA - ÍúoDELos DE ExEcuçÂo E GEsrÃo coNTRÂTUAts
(art. 92, lV, Vll E XVlll)
1.5. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
í.6. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

cúusuLA QUTNTA - PAGAMENTO (arr. 92, V o Vl)
1.7. PREÇO

ü1"

ITEM DESCRTçÂO QNTO MARCA VALOR
TOTAL

,l ÂGUA MTNERAL - EM
GARRAFA DE SOOML SEM
GÁS, PAcoTE coM 12
UNIDADES

300 rNoAtÁ R§ 13,80 R$
4.140,00

ÁGUA MINERAL - EM
GARRAFA DE 5OOML COM
GÁS, PAcoTE coM 12
UNIDADES

20 CRYSTAL R$ 21,99 R$ 439,80

»

VALOR
UNITÁRIO
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H Âmnnn MUNIcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01&tM)I-I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-ndl: cmt ape ro o@ry ma il. com

Í.7.1. O valor total da contratação é de R$ 33.558,85(Trinta e três mil quinhentos e
cinquenta e oito reais ê oitenta ê cinco cêntavos)

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
úabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo,
Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

1.8. FORMA DE PAGATIENTO

1 .8.'l . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como êmitida a ordem
bancária para pagamento.

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o rec€bimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente enlre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realizaçâo, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E) de corr€ção monetária.

1.10. COND|çÕES OE PAGAMENTO

'1.10.1. A emissão da Nota Fiscâl/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contrataÉo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

1.10.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
teis como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão crntratantê;
d) o perÍodo respêctivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1.10.4. Havêndo erro na aprêsentâção da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impcça a liquidrçâo da dccpcca, o pagamcnto ficará sobrêstado até quê o contratâdo
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ÂmIna MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2
Fones: (75) 3661 l165

E-mail: c taperoa@gfisil,com

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo pa'a pagamento iniciar-
se.á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante;

1.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no '14.13312021.

'1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administraçáo deverá Íealizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitaçáo exigidas no edital; b) idêntificar possível razão que impeça a
participação em licitaçáo, no ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias
úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

1.10.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da
regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1.í0.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.'10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmênte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situaÉo junto ao SICAF.

1.10.1 1 . Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na
legislação aplicável.

1.10.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no't23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuiçõês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complêmentar.

cúusuLA sExTA - REAJUSTE (art.92, V)
1.'l í. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

1.í2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
prêços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do Índice
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Âmam MUNrctpAL DE rapeRoÁ

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (lpCA-E), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

1.13. Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

'1.14. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importáncia calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

'Í .15. Nas aferições finais, o(s) índice(s)
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

utilizado(s) para reajuste será(áo),

1.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

I .17. Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo
aditivo.

1.18. O reajuste será realizado por apostilamênto.

cúusuLA sÉTtitA - oBRtGAçÕEs Do coNTRATANTE (aÉ. 92, x, xt o xtv)
1.19. São obrigações do Contratante:

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

1.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

1 . 19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

1. 19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do
Contrato;

1 .19.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo
Contratado;

1.19.8. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações
relacionadas à exêcução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
boa execução do ajuste.

1.20. A Administração não respondorá por quaisquer compromis§og âssumidos pêlo
Contratedo com terceiros, eindâ quê vinculados à êxêcução do contrato, bem como por

CGC: I3,070.0I 000I-12
Foncs: (75) 3661 1165

E-mail:cmtaperoa(à:4moil.com
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ÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.01M)MI-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: c ml ape roú9g ma i l. co m

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otTAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVil)
1.21 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constrantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

1.21.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;

'1.21.2. responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorÍêntes do objeto, de acordo com
os artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

1.21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaÉo;

í.21.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

1.2'1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorre@es resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1.21.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu@o do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou tercêiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratanle, que Íicará aulorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soÍridos;

1.21.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao sêtor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscâl para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidóes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

1.21.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convênção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

1.21.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualq
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do
contratual.
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1.21.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

1.21.1 I . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade cpm as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificaçáo, na contratação direta;

1.21.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou
para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1.21.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

1.21 .'14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

1-21.15. AtâÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variávêis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados noaÍ1. 124,11,d, da Lei noí4..133, dê2021.

1.21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

cúusuLA NoNA - GARANT|A DE EXECUçÃO (art. 92, X[ e Xilt)
1.22- Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctMA - TNFRAçÕES E SANçôES ADÍrilNtsTRATtvAS (art. 92, xtv)
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
dêvidamente justifi cado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo se
motivo justificado; N
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Âmann MUNIcTPAL DE repenoÁ
CGC: 13.074üú0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: c n lap eruo@g msi l. co m

h) apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cpmeter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato leeivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

1.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertôncia, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da
Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitêm acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5olo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2o/o ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (hinta por cênto) pela inobsêrvância do prazo
fixado para âpresentação, supl6mêntação ou rsposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispôe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.'133, de 202'l.

(3) compensatória de 20% (vinte por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçâo total do objeto;

1.25. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçâo de reparação intogral do dano causado ao Contratântê (art. 156, §9o)

'Í.26. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. í56, §7).

ser aplicadas

1.26.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1.26.2. Se a multã âplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
pagâmento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valot, â dlErênça Bcrá dascontada da gerentiâ prê8tada ou sêrá cobrada judicialmente
(ârt. 156, §80).
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ÃMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
C GC : I 3, 07 0.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E -mail : c mt a p e r o a{@3 m a i l. c o m

1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório ê a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratiar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

1.28. Na aplicação dâs sanções serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfêiçoamento de programa de intêgridadê, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
'1.29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competentê definidos na referida Lei (art. 159)

1.30. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocílr confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pêssoa iurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaÉo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os c.tsos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

1.31. O Contratante deverá, no prazo máximo'Í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanÉo, informar e mantêr atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61)

1.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.',t33t2'1.

cúusuLA DÉctÍúA PRIiE]RA- DA EXTTNçÃO CONTR.ATUAL (art.92, XlX)
1.33. O contrato sê extingue quando cumpridas as obrigaÉes de ambas as paÍtes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

1.34. Se as obrigaçõês não foÍêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração p

a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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Âmam MuNrcrPAL DE rnpenoÁ

1.34.1. Quando a não conclusão do contrato refeÍida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo.lhe aplicáveis as rêspectivas sançÕes
administrativas; e
b) poderá a Administração optaÍ pela extinÉo do contrato e, nêsse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
'1.35. O conhato podê sêr extinto antes de cumpridas as obrigações nele êstipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
'14.l33121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.35.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

1.35.2. A alteraÉo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estÍutura da empÍesa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

'1.35.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para altereçáo subjetiva.

1.36. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.36. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.36.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda dêvidos;

1.36.3. lndenizações e multas.

cúusulA DÉctrrtA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vl[)
1.37. As despesas deste contrato está prêvista no orçamento de 2024 e da rubrica, que
lhe suceder nos orçâmentos seguintes:

l-unidade: 01 - cÂÍvtARA MUNIC|PAL
ll-Projeto/Atividade: 2.00í - GEsTÃo DAs AçoEs ADtitNtsTRATtvAs DA
CAMARA.
lll-Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 - IIIATERIAL DE CONSUMO.
lv-Fonte de Recurso: 1soooooo-REcuRsos NÃo vlNcuLAoos DE tMPosTos.

cLÁusuLA DÉctÍrtA TERGETRA - Dos cAsos oMtssos (aÉ. 92, l[)
1.39. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
mntidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
seguintes da Lei no '14.133, de 2O21.

CGC: I 3.070.0 I &lXM I - I 2
Fones: (75) 3661 1165

E-ma il : c ml ap e ro {Q g mo i l. c o m

1.38. dotaçáo relativa aos exerc[cios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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Âulna MUNtctpAL DE rlpenoÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/(XM1 -1 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: cmtaperoo(@g ma il. c o m

1.4'l . O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.42. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de teÍmo aditivo, na forma do art. í36 da Lei
no 14.'f 33, de2021.

CúUSULA DÉctMA eutNrA - puBLtcAçÃo
1.43. lncumbirá ao Contratantê providenciar a publicaçâo deste instrumênto nos termos
e condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉctMA sExrA - FoRo (aÉ. 92, §ío)
1.44. É eleito o Foro da Cidade de Taperoá para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §ío da Lei no 14.133121 .

Taperoá-Ba, 19 de março de 2O24.
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Improbidade Admintstrativa e Inelegtbtttdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/03/2024 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 93'1.182.605-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltp:/ldivulgacandcontas.tse.ius.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65F9.90CD.282F.C349 no seguinte endereço: httos:l/www.cnj.ius.brlimprobidade adm/autênticar certidao.ohp

!râ.lo êm- 19/03/2024 âs 10:19:09 COI.ISELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/'1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/03/2024 às í0:íS) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.030.578/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inêlegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:l/divulgacandcontas.tseius-br/

)rado êm: 19/03/2024 as 10:18:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

,

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65F9.90AB.8DE2.7315 no sêguinte endereço: https:l/www.cnj.jus.br/improbidadê adm/autenticar certidâo.php
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?a
TRIBUNAL DE CONT'\S DA UIUIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1910312024 10:17:02

Ínform es da Pessoa .luridica:
Razão Social: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

NPJ: 07.030.578/0001-30

Resultados da Consulta Iletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transpàrência ' 
'

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no I do órgão gestor, cliqueA ut.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do ór ao estor, cliqueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplifrcação e racionalizaçâo

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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I

CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Clonsultado: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

CPF/CN PJ : 07.030.578/0001-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação úgente, os refertdos cadastros consolidau inlormações prestadas pelos entes

prúblicos, de todos os Poderes e esferus de governo.

O Csdqstro Nscional de Ênoresas Inidôneas e Susoensas (CEIS) aprcsenta a relação de empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com a Administração

Públicq.

O Cadastro Naciutal de Enpresas Punidqs (Cr"EP) apresenla a relqção de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei no 12.84ó/2013 (Lei Ánticorrupção).

0 Cadaslro de EnÍidades Privadas sem Fins Lucrqtiros Imoedidw (CEPIM) apresenta a relsção de entidades privadas sem

fitts lucratitos que estão impedidas de celebrar novos convênios, conítatos de repqsse ou temos de parceria com a

Ádministração Públicq Federal, erl Íunção de irregulaidades nõo rcsolvidas em convênios, conttutos de repasse ou termos

de patceria Jirmados sntetiotmente.

Certidão emitida às l0:15:37 do dia 1910312024 , com validade até o dia 18104/2024.

Link para consulta da verifrcação da certidão https://cenidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pwY d52ZCndFZ3UWst l nH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Út

Os Sistenas ePÁD e CGII-PJ consolidsm os dados sobre o andauento dos processos administaüvos de responsobilizqçdo

de entes prit'ados no Poder Executivo Federal:
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I

CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Consultado: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

CPF/CNPJ: 931.182.605-7 2

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terfios da legislação vigenle, os reÍeridos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esÍeras de governo.

Os Sistemos ePÁD c CGII-PJ consoliduu os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de enÍes pritados no Poder Executivo Federsl.

O Cqdastro Nacioru de Enpresus lnidô,reqs e Suspen§as (CEIS) apresenta a rchçAo de empresas e pessoas fisicas que

sofrerum sanções que implicaram a rcstrição de participar de licitações ou de celebrer contrqtos com a Ádministração
Pítblica.

O (.-adqstro Nacio ol de Enptesas Punidas (CNEP) apresenta a relaçõo de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas nu Lei n" 12.846/2013 (Lei AtticorrupçAd.

. O Çqdqstro d?Entidades Prilodss sem Fifls Lucratiyos Inpedidas (CEPIMI spresenta ú rclaçdo de entidades privadas sem\/
Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de rcpqsse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregulaidades nôo resolvidus em convênios, contratos de repasse ou te nos

de parceriu firmados anteriormente.

Certidâo emitida às l0:12:28 do dia 1910312024 , com validade até o dia 1810412024

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Y2JkPRTI9XYqJHxMOWwV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Ul

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)
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I

GONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

CPF/CNPJ: 931.182.605-7 2

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF cbnsultado.

Deslaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os sistemas ePÁD e CGU-PÁD consolidam inÍormações prestadas pelas

unidades do Podq Executivo federal supemisionadas pela Conboladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assenlomentos Íuncionais.

o , !i-lr-1.:rl::W. e o ,riir{$t§-,j:}.'.L consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no ômbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia misla do Poder
Executivo Federql.

Link para consulta da verificação da certidão https:i/cenidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: I4BuB4TlzXQaVQMbtTuc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ú1

Certidão emitida às 10:12:28 do dia 1910312024 . com validade até o dia 1810412024.
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Ârrlana MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 1165

E - ma il : c mt a p e ro o(àg ma i l. c o nt

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' O3l2024

DISPENSA N'003/2024

CoNTRATO N., 03/2024

CONTRATADA: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

cNPr Nn 07.030.57810001-30

oBIETO: Contrataçâo da aquisição de matelial de consumo (alimentos, materiais descartáveis e

limpeza) para atender a necessidades da Câmara Municipal de Taperoá'

MODALIDADE : DisPensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso II da Lei n' 14'133 /2027

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I.ÓRGÃO/UNIDADE - 01.O1.OO _ CÀMARA MUNICIPAL

ll.PRoJEToATIV|DADEol'o31.ooo1.2oo1-GESTAoDoPRocESSoLEGISLATIVo
iiI-TIEUCruTO DE DESPESA: : 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

iú- Forlre l soooooo- REcuRSos NÃo vlNcuLÂDos DE lMPosros

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 33.558,85 (Trinta e três rnil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco

centavos)

DATA DE ASSINATURA: 19 de março de 2024

VIGÊNCIA :1,2 (doze\ meses ou até duraÍ seus quantitativos

PELoCoNTRATANTE:DERIVALDoMARCOSDEJESUSDoSSANTOSLISBoA-Presidenteda
Câmara

PELO CONTRATADO: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/04/2024 08:57:38
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1af6ea71-2c01-4415-be64-a816531fae8b



DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
TerÇa-Íeira, 19 de Mar@ de 2024 - Pag.18 - Ano Xll - No 260

MARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E-mail: crfituperoa(a'.g u q il. co nt

EXTRATO

pRocEsso ADMINISTRATryO N" 03/2024

DISPENSA N" 003/2024

CoNTRATO N" 03/2024

CONTRÂTADA: VALCIR CÊSAR FARIAS DE SOUSA

CNPJ N" 07.030.57810001 -30

OBJETO: Contratação da aquisição de material de consumo (alimentos, materiais descârtáveis e

limpeza) para âtender a necessidades da Câmara Municipal de Taperoá.

MODALIDADE : Dispensa

}1' NDAMENTO LEGAL: art 75,Inciso ll da Let 
^" 

14.733/2021'

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

I.ORGÃO/UNIDADE - O1.O1.OO _ CÂMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADÉ O1.031,OOO1.2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO
lll- ELEI\.4ENTO DE DESPESA: : 3.3.9.0.30.00 - N.'IATERIAL DE CONSUMO
IV- FONTE l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RECIME DE EXECUÇÃO :EmpÍeitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 33.558,85 (Trinta e três mil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco

centavos)

DATA DE ASSINÀTURA: 19 de março de 2024

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses ou até durar seus quantitativos

PELO CONTRÀTANTE: DERMLDO MARCOS DE IESUS DOS SANIOS LISBOA -Presidente da

Câmara

PELO CONTRATÂDO: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA

Esle do.t mento esnô disponibiliuodo no sire *xrv.6âmtrateperoâ.ba.9ov-br Imprensa Ofíeialffie Oo.ursenra ossinôdo digit§lrÍrâÍíê côríoímê ,{P 
^a 

- 2.2§-2 áê 24/A8l20O], q!ó ir§litui o infroâ§}1Jtuto dê Ch§Yes Publi.ô6 8Íd3ihiro - ICP-B,lsil
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